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PARECER TÉCNICO/SES/SJ/NATJUS-FEDERAL Nº 0655/2023 

 

 Rio de Janeiro, 22 de maio de 2023. 

 

Processo nº 5057719-74.2023.4.02.5101, 

ajuizado por  

 

O presente parecer visa atender à solicitação de informações técnicas do 5º 

Juizado Especial Federal do Rio de Janeiro, da Seção Judiciária do Rio de Janeiro, quanto ao 

fornecimento de consulta em cirurgia geral.   

 

I - RELATÓRIO 

1.  De acordo com documento médico (guia de referência e contra-referência) da 

Clínica da Família Amaury Bottany AP 33 – Secretaria Municipal de Saúde do Rio de Janeiro 

(Evento 1, OUT2, Página 14), emitido em 31 de agosto de 2022 pela médica                                        

,                                                                              a Autora, 33 anos, sem comorbidades, 

apresenra de forma recorrente nódulos, fístulas e abscessos em região axilar bilateral, com dor 

associada, sugestiva de hidradenite supurativa. Foi submetida a cirurgia em axila direita em 

agosto de 2021, sem recorrência do quadro. Orientado encaminhamento para o Hospital de 

Bonsucesso. Foi informado o seguinte código da Classificação Internacional de Doenças (CID 

10): L73.2 – Hidradenite supurativa.   

 

II – ANÁLISE 

DA LEGISLAÇÃO 

1.  A Portaria de Consolidação nº 3/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, contém 

as diretrizes para a organização da Atenção à Saúde no âmbito do Sistema Único de Saúde 

(SUS) visando superar a fragmentação da atenção e da gestão nas Regiões de Saúde e 

aperfeiçoar o funcionamento político-institucional do SUS com vistas a assegurar ao usuário o 

conjunto de ações e serviços que necessita com efetividade e eficiência. 

2.  A Portaria de Consolidação nº 1/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, publica a 

Relação Nacional de Ações e Serviços de Saúde (RENASES) no âmbito do Sistema Único de 

Saúde (SUS) e dá outras providências. 

3.  Considerando a Política Nacional de Regulação do SUS, disposta no Anexo 

XXVI da Portaria de Consolidação nº 2/GM/MS, de 28 de setembro de 2017; 

Art. 9º § 1º O Complexo Regulador será organizado em: 

I - Central de Regulação de Consultas e Exames: regula o acesso a todos os 

procedimentos ambulatoriais, incluindo terapias e cirurgias ambulatoriais; 

II - Central de Regulação de Internações Hospitalares: regula o acesso aos 

leitos e aos procedimentos hospitalares eletivos e, conforme organização local, 

o acesso aos leitos hospitalares de urgência; e 

III - Central de Regulação de Urgências: regula o atendimento pré-hospitalar 

de urgência e, conforme organização local, o acesso aos leitos hospitalares de 
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urgência. 

 

DO QUADRO CLÍNICO   

1.  A hidradenite supurativa (HS) é uma doença inflamatória crônica, com 

predileção por áreas ricas em glândulas apócrinas, tais como as regiões axilares, inguinais, 

perineal e interglútea1. Esta doença é definida como uma doença supurativa, bacteriana que 

compromete os ductos das glândulas sudoríparas apócrinas e mistas com dilatação das mesmas, 

causando assim uma grave manifestação inflamatória2. O curso da HS é crônico na maioria dos 

casos, com períodos de exacerbação e melhora, apesar das diversas opções terapêuticas 

frequentemente empregadas. Dentre elas, podemos citar antibióticos tópicos e sistêmicos, 

corticosteroides intralesional e oral, isotretinoína oral, cirurgias, crioterapia, terapia hormonal, 

entre outros1. O tratamento cirúrgico é importantíssimo, pois a afecção compromete a qualidade 

de vida de um indivíduo que na maioria das vezes está no seu período de maior produtividade2. 

 

DO PLEITO 

1. A consulta médica compreende a anamnese, o exame físico e a elaboração de 

hipóteses ou conclusões diagnósticas, solicitação de exames complementares, quando 

necessários, e prescrição terapêutica como ato médico completo e que pode ser concluído ou 

não em um único momento3. A coloproctologia é a especialidade voltada para o diagnóstico e o 

tratamento de doenças e anormalidades do colo, do reto e do canal anal4. 

2.  A cirurgia geral é a especialidade médica em que procedimentos manuais ou 

cirúrgicos são usados no tratamento de doenças, lesões ou deformidades5. O cirurgião geral é o 

médico com o conhecimento da doença, do diagnóstico e do tratamento das enfermidades 

tratáveis por procedimento cirúrgico, principalmente no que concerne às urgências. Sua 

formação deve prepará-lo para a execução das intervenções básicas de todas as especialidades6.  

 

III – CONCLUSÃO 

1.  Trata-se de Autora com quadro clínico de hidradenite supurativa (Evento 1, 

OUT2, Página 14), solicitando o fornecimento de consulta médica em cirurgia geral (Evento 

1, INIC1, Página 5). 

2.  Diante do exposto, informa-se que a consulta médica em cirurgia geral está 

indicada ao tratamento do quadro clínico que acomete a Autora – hidradenite supurativa 

(Evento 1, OUT2, Página 14). Além disso, está coberta pelo SUS, conforme Tabela de 

Procedimentos, Medicamentos, Órteses/Próteses e Materiais Especiais do Sistema Único de 

Saúde - SUS (SIGTAP), na qual consta consulta médica em atenção especializada, sob o código 

                                            
1 OBADIA, D.L. et al. Hidradenite supurativa tratada com infliximabe. Anais Brasileiros de Dermatologia, v. 84, n. 6, p. 695-697, 

2009. Disponível em: <http://www.scielo.br/pdf/abd/v84n6/v84n06a22.pdf>. Acesso em: 22 mai. 2023. 
2 BINS-ELY Jorge, et. al. Tratamento da hidradenite supurativa por excisão em monobloco. Arquivos Catarinenses de Medicina, v. 

39, n. 4, 2010. Disponível em: <http://www.acm.org.br/revista/pdf/artigos/837.pdf>. Acesso em: 22 mai. 2023.   
3 Conselho Federal de Medicina - CFM. Resolução CFM Nº 1958/2010. Disponível em: < 
https://sistemas.cfm.org.br/normas/visualizar/resolucoes/BR/2010/1958>. Acesso em: 22 mai. 2023. 
4 Biblioteca Virtual em Saúde (BVS). Descritores em Ciências da Saúde (DeCS). coloproctologia. Disponível em: < 

https://pesquisa.bvsalud.org/portal/decs-locator/?lang=pt&mode=&tree_id=H02.403.810.208>. Acesso em: 22 mai. 2023. 
5 Biblioteca Virtual em Saúde – BVS. Descrição de cirurgia geral. Disponível em: <https://pesquisa.bvsalud.org/portal/decs-

locator/?lang=pt&mode=&tree_id=H02.403.810.300>. Acesso em: 22 mai. 2023. 
6 SANTOS, E. G. Residência médica em cirurgia geral no Brasil - muito distante da realidade profissional. Rev. Col. Bras. Cir., v. 
36, n. 3, p. 271-276, 2009. Disponível em: <http://www.scielo.br/pdf/rcbc/v36n3/a17v36n3.pdf>. Acesso em: 22 mai. 2023. 
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de procedimento: 03.01.01.007-2, considerando-se o disposto na Relação Nacional de Ações e 

Serviços de Saúde (RENASES). 

3.  Salienta-se que, por se tratar demanda cirúrgica, somente após a avaliação do 

médico especialista que irá realizar o procedimento, poderá ser definido o tipo de cirurgia mais 

adequado ao caso da Autora. 

4.  O ingresso dos usuários nas unidades que ofertam os serviços do SUS, ocorre 

por meio do sistema de regulação, conforme previsto na Política Nacional de Regulação que 

organiza o serviço em três dimensões (Regulação de Sistemas de Saúde, Regulação da Atenção 

à Saúde e Regulação do Acesso à Assistência) para qualificar a atenção e o acesso da população 

às ações e aos serviços de saúde7. 

5. Em consulta à plataforma da Secretaria Municipal de Saúde – Transparência do 

SISREG Ambulatorial (ANEXO I), foi localizada solicitação de consulta em dermatologia, 

indicação: hidradenite supurativa, com situação agendada para o dia 05/09/2023 às 

08h15min no Hospital Federal de Bonsucesso. 

6. Assim, entende-se que a via administrativa para o caso em tela já foi utilizada.  

 

É o parecer. 

Ao 5º Juizado Especial Federal do Rio de Janeiro, da Seção Judiciária do 

Rio de Janeiro, para conhecer e tomar as providências que entender cabíveis. 

 

 

 

  

 

 

   RAMIRO MARCELINO RODRIGUES DA SILVA 

Assistente de Coordenação 

ID. 512.3948-5 

MAT. 3151705-5 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

                                            
7 BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. Departamento de Regulação, Avaliação e Controle de Sistemas. 

Regulação. Gestão do SUS. Disponível em: < http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/pacto_saude_volume6.pdf >. Acesso em: 
22 mai. 2023. 
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